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TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
SOLICITANTE: SECRETARIA MLTNICIPAL DE SAÚDE

I - DO OBJETO
l.l. l-rata-se da contrataçào de emprcsa para aquisição de Nlcdicarncrrtos de Farmltcia Básica risandtr

atendcr as demandas do Cclitro de Saúrde da Secrctaria de Saúde. e garantir o lbrnccinrentt., etrtltinuo c

adequado cle íárrnacos cssenciais à população. promovcndo o accsso equitativo ao lratamento

medicamentoso conforme as diretrizes do Sistenrr linico rle Saúcle (SUS). Para garantir o direito à saÍrde.

pela Secretaria dc Saúde. r isancio suprir as demandirs de uso dr-' medicamentos adecluados aos pacientes do

municipio de MoiporíGo.

ITEN,,Í DESCRiÇAO DO PRODUTO QTI) VALOR

TJNIT.

VALOR

TOTAL

I BROMOPRIDA 4MG/ML . INTANTIL .+O FR R$ 7.54 R$ 301.60

l CETOPROFENO IOOMG C/2OCPR 50 CX Rs 58.01 R$ 2.900.s0

CIPROFLOXACINO 5OOMG C/I 4CPR 36 CX R$ 7.85 Rs 282.60

DEXAMETASONA 4MG C'/I OCPR 40 CX R$ 5.42 RS 2i6.80

l DESLORATADTNA O.5MG/ML - I()OML 50 FR R$ 18.00 R$ 900.00

BROMETO DE IPRATROPIO
O.25MG/ML.2OML

30 FR RS5.1 6 RS 15,1.80

SIMETICONA 75MG/ML 40 FR R$ 7,35 R$ 294.00

TOTAL

CERAL

RS 5.050.30

U -.II"ISTITICATIVA

2.1. Considcrando a necessidade na aquisição de Medicamentos de Farmácia Básica para o

centro de saúde que atende a um grande número de pacientes diariamente. muitos dos quais

dependem cxclusivamente da dispensação gratuita de medicamentos para o controle de doenças

sendo imprescindível sua regularidade na distribuição para evitar complicações decorrcntes da

intenupçào do tratamento. A ausência dos Medicamentos pode cattsar Pre.iuÍzo à Saúde da

População, lnterrupção de tratamentos e Sobrecarga do Sistema de Saúde. A Íalta da aquisição
de Medicamentos descritos acima pode levar a complicações mais graves. aumentando a

demanda por atendimentos de urgência e hospitalizações. Ao disponibilizar os Medicamentos
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a Secretaria de Saúde evita gastos desnecessários

A Secretaria Municipal de Saúde de MoiporíGO
os pacientes teúaln acesso aos medicamentos es
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com complicações que poderiam ser evitadas'

tem comó responsabilidade garantir que todos

senciais, melhora e eficiência no atendimento'

Atualmente,omunicípiodeMoiporáenfrentadesafiosrelacionadosaofomecimentodos
Medicamentos descritos a cima p'ara a continuidade do tratamento e para a qualidade do

atendimento aos pacientes, essa siiuação impacta diretamente os pacientes'.os profissionais de

;;úil " " própriá funcionamento do sistema. A aquisição se faz necessária para ÍrsseguÍaÍ o

tÍatâmento adequado e em te*po ofon*o, evitandà complicações e garantindo a qualidade de

vida dos pacientes.

3.1. A contratada deverá ro-áJ.i o. it"n. no prazo mriximo de até 03 (1ês) dias úteis após o recebimento

formaldaordemdeCompra./ServiçoaserexpedidapeloDepartamentodeComprasnaSecretaria
Municipal de Administração;

3.2.Havendoqualquermotivoqueimpossibiliteofomecimento,aempresacontratadadeverá
justificadamente inlormar a contru*t" no ir-o .áximo de até 24 (vinte e quatro) horas, informando ainda

os motivos que deram causa ao não fomecimento com as devidas comprovações;

3.3.ofomecimentodositensdeveráserrealizadoconformeanecessidadeesolicitaçãodasecretaria
contratante.

3.4.orecebimentodositensserádeinteiraresponsabilidadedaSecretariaMunicipaldeSaúde.
3.4.1. Em caso de recusa do recebimentã, o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os motivos

quelevaramparuonao,"""ui."ntodosserviçosoudosmateriais,sendoquenessecasoacontratada
deverásernotificadaparaquereponhaosMedicamentos,semônusparaaAdministraÇãoPública;

ry -'CoNDIÇÕES Dn' PAG;\MÍNTO .,r',rr:',

4.1 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante

4.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

4.2.1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

4.2.2. Comprovantt d";il;iã;á" it'*tt a Fazenda Pública Estadual;

4.2.3. Comprovante ae 

-r-e-gularidade 
perante " 

rur"rãu píilri"u ú*i"lpd do domicílio ou sede da

;.1'.;: ã#::X'llâ a"' eur * oade F undo de I TT Tii l:lifl : l: $?i: " 
( FGr s ) :

4.2.5. Comprovant" dt;"il#;;;; il;" a Justiça do Trabalho (cNDT)'

4.3. O pagamento será etêtuado pela contratante n9 pj3'o de até 30 (trinta) dias úteis contados da data do

recebimento dellnitivo pt'" i;;;;; M"i"ipur dt Fi"-;;;;;t'á feito mediante ordem Bancária para

crédito na conra correnre o"]};r#ilüi"ài^.'"" a".i"iit'u*ã'a'i" pã..tr^ expressamente informado'

V - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os risõos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

fomecimento e, ainda:

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12' 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

5.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de Moiporá,

reparar, corrigir, remover ou reconstruir à suas expensas o serviço ou material com defeitos e/ou rejeitado,

no prazo mÍíximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

5.4. Comunicar à contratante, no prÍLzo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início da

prestação dos serviços ou entrega àe materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comProvação;

5.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encalgos trabalhistas, previdenciá'rios, fiscais,

comerciais, taxas, ffetes, carretos, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestaÇão de garantia

e quaisquer outras que incidam ou veúam incidir na prestação de serviços;

vr - oBRTGAÇÕnS»o coNTRATANTE
O.i. À"omp-t i e fo"airur a 

"*ecução 
da contmtação, formalizada por meio de Nota de Empeúo, bem

como atestar na Nota Fiscal,/Fatura, a efetiva prestação dos serviços;

6.2.Efetuarospagamentospormeiodeordembancriria,atéo30.(trigésimo)diaapósadatadaefetiva
prestaçãodoserviço,observando.se,antesdopagamento,aatestaçãodaNotaFiscal,edemaisexigências
da legislação vigente;

6.3. óevolver, com a devida justificativa, os objetos enüegues fora das especificações;

6.4. Propiciar à contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos;

vII - FTINDAMENTAÇÃo LEGAL
7.1. o embasamento legal á";;;; conrratação direta, é por dispensa de licitação,,firndamentada no

artigo 1;,inciso II, au f"i f"a'"rái "; 14.133121,de 1" de abàl ae ZbZt, alterada pelo Decreto federal no

12.343, de 30 de a.r"*uro a.-iõiJ, q"" aiã. aírpensável a licitação para contÍatação que envolva valores

inferiores aF{$ 62.725,5g (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinóo reais e cinquenta e nove centavos)
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9m caso de outros serviços e compras'

VIII-DOPREÇO
8.1 . O preço estimado para a referida prestação do;;;*iç* não poderá 

"ltt.9'11Y 
os valores permitidos

;"j;il.ã irà. ii ari.i r+'illlzr, urtouàa pelo Decreto Federal n' 12'343t2024;

8.2.osserviçoseaSaqulslçoesdemateriaisde,e,ão.e,r"alizadosjuntoaempresadoramo,objetodesta

;".iiãtr:il; deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores cTtg'':u d"t!:t'1"1"p-o' transportes'

tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamentã incidirem na execução dos serviços'
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rx-§ÀNÇÔEs
9.1. pela inexecução total ou parcial do fomecimento a Administração poder4 garantida a defesa previa,

aplicar ao contratádo, segundó a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas nos artigos

155 e 156 daLei 14.13312021:

9.1 .1 . Advertência;
9.1 .2. Multa;
f .i.3. Impedimento de licitar e contratar;

9.1 .4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa pievista no inciso I, do capuido art. I 5 5, desta Lei, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

9.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. I 56, calculada na forma do edital ou do contrato, não

poderá ser'inferior a 0,57o (cinco décimós por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

tontrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administlativas previstas no aÍ. 155 desta Lei'

g.4. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas pÍevistas no, in"iro, II, m;lv, V, VI e Vll do caput, do art. 155, da Lei n" 14'13312021'

ã.í4" ,a" se justificar a imposição de penaiidade mais grave, e impedira o responsável de licitar ou

conüatar no âmbito da eamiiúàçao pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.5.AsançãoprevistanoincisolV,docaputdoart.156,seráaplicadaaoresponsávelpelasinfrações
administrativas previstas nos incisos vIII, X, X, Xt e XII do caput do art. 155-da Lei n' l4' 133/2021' bem

;;;;i;; t;Íüçoe. ua*inirt atú p.euirtu. no. in"isos II, III;N, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4' do art. 1 56, e impedirá

o responsável de licitar ou .onoã* no âmbito da-,A.dministração Pública direta e indireta de todos os entes

i"à".u,iro., pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

9.6.Assançõesprevistasnosincisosl,IllelVdocaput.doart.l56,poderãoseraplicadascumulativamente
com a prevista no inciso II, do caput do mesmo artlgo'

9.7.Naaplicaçãodasançãoprevistanoincisoll,docaputdoart.l56,seráfacultadaadefesadointeressado
;; p;;ã; ii (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

x - DA rI§cALIZÂÇÂo'Do eoIfrRATo
10.1. Considerando o§ termos do art' 95 da Lei Federal 14'13312021':

,,Árt. 95. o insrrumento a" ""nr*r.-i 
otrigatório, ,olro nos seguintes hipóteses, em que a Administração

poderó substituí-lo por out'o i"t"*'nio hábil' 'o*o 
io"ã-"ontrati' nota de empenho de despesa'

dutorização de compra ou ordem de execução de serviço: ..*"'* *---i- 
axpensa de licitação em razão de valor;
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Moiporá, 07 de Maio de 2026
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propostas deverão ser protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de Moiporá, ou enviadas para o

e-mail até as 17h00 horas em conformidade com a certidão de publicação, não serão aceitas propostas

i."iã".rJ". ou via e-mail após este horiírio. Email para envio: compras@moipora'go'gov'br'

il,sclarecimento de dúvidas "rtr- ". contato pelo 
"--uil "itudo 

ou através do WhatsApp: (64) 9

8121-7110.

O envio da proposta deverá estar composto pelas seguintes certidões:

l2.l.ProvadeinscriçãonoCadastroNacionaldaPessoaJurídica-CartãoCNPJ;
l2.2.RegularidadeparacomaFazendaFederal_CertidãoConjuntaNegativadeDébitosrelativosa
Tributosiederai. "à 

Díridu Atira da União - CND FEDERAL;

12.3.CertidãoderegularidadejuntoàSecretariadeEstadodaFazendaPúbiicaEstadrral-CND
ESTADUAL;
iZ.n. CertiAao Uegativa de Débitos junto ao FGTS - CND FGTS;

ii.s. CertiOao Nelativa de Débitos Trabalhista - CND TRÀBALHISTA;

12.6.CópiadaCéduladeldentidadedossóciosdaempresaoudosrepresentantesdasentidades(RG
OU HABILITAÇAO);
12.7.DeclaraçãoquenãoemplegamenoremcumprimentododispostonoincisoXXXllldoart.T"
da Constituição Federal: ^--.t-À^" áe cp

12.g. proposta de preço/cotação assinada e carimbada pela empresa e(ou) prestador de sewiço'

Fone/fax: (64) 9 8121-71101 E-mail: compras@moipora.qo oov br / Site:www moipora go qov br

Xll,,-,,po"ggyrÔDA,PROPTOSjIA r'i -':'-:', ".'"rrri':.l.:lr,-.r':,'r'r 'r.

II - Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos

e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a

assistência técnica, independentemente de seu valor'

10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas, dispensando dessa forma

a confecção de contrato administrativo
XI - DEMONSTRATM DE VALORES E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR

11.1. A pesquisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo, úm de verificar os valores

praticados pÉlu, -"..ur, justifica-se a escolha dos fornecedores por ser empresas conhecidas, e por ter

toda documentação exigidà, na ocasião verificou a possibilidade de contratação via dispensa de licitação,

considerando osiermoúo art.75, inciso II da Lei Federal 14.13312021, visto que após a pesquisa de preços

verificou que as empÍesas apresentam valores compatíveis com a dispensa'

1 1.2. Considerando u n"""riidude de conter no Termo de Referência o critério de seleção do prestador, nos

termosdoart.6o,inc.xxIII,i,daLeiFederall.14.l33l202|,tendocomoreferênciaoArt.33,inc'Ido
mesmo diploma legal.
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NI D VA
SECRET CIPAL DE SAUDE
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